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Aviso do Chefe do Executivo n.º 49/2017

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 
aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 
Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
n.º 1718 (2006), n.º 1874 (2009), n.º 2087 (2013), n.º 2094 
(2013), n.º 2270 (2016) e n.º 2321 (2016) relativas à Não 
Proliferação/República Popular Democrática da Coreia;

Mais considerando que, em 5 de Junho de 2017, o Comité de 
Sanções estabelecido pela Resolução n.º 1718 (2006) do Con-
selho de Segurança das Nações Unidas (Comité 1718 (2006)) 
procedeu à actualização da lista das entidades e pessoas sin-
gulares sujeitas ao congelamento de bens e/ou à proibição de 
viajar;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos di-
plomas), a lista estabelecida e mantida pelo Comité 1718 (2006), 
actualizada em 5 de Junho de 2017, nas suas versões originais 
em línguas chinesa e inglesa.

 Promulgado em 25 de Agosto de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 49/2017號行政長官公告

中央人民政府命令在澳門特別行政區執行聯合國安全理事

會有關防擴散問題/朝鮮民主主義人民共和國的第1718（2006）

號決議、第1874（2009）號決議、第2087（2013）號決議、第2094

（2013）號決議、第2270（2016）號決議和第2321（2016）號決

議；

聯合國安全理事會第1718（2006）號決議所設制裁委員會

（1718（2006）委員會）於二零一七年六月五日更新了受資產凍

結及/或旅行限制的實體和個人清單；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈1718（2006）委員會於二零

一七年六月五日更新擬定並維持的名單的中文和英文原文。

二零一七年八月二十五日發佈。

行政長官 崔世安
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第 50/2017號行政長官公告

中華人民共和國是二零一三年十月十日在日本熊本市制訂的

《關於汞的水俁公約》（下稱《水俁公約》）的簽署方，並於二零

一六年八月三十一日向聯合國秘書長交存其批准書；

中華人民共和國於交存批准書時作出聲明，《水俁公約》適

用於中華人民共和國澳門特別行政區；

根據《水俁公約》第三十一條第一款的規定，該公約自二零

一七年八月十六日在國際法律秩序上生效，包括對中華人民共和

國及澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格

式》第六條第一款的規定，命令公佈《水俁公約》的中文和英文

正式文本，以及葡文譯本。

二零一七年八月二十八日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 50/2017

Considerando que a República Popular da China é Parte 
signatária na Convenção de Minamata sobre o Mercúrio, con-
cluída em Kumamoto, Japão, em 10 de Outubro de 2013, e 
doravante designada por Convenção de Minamata, tendo 
efectuado o depósito do seu instrumento de ratificação junto 
do Secretário-Geral das Nações Unidas em 31 de Agosto de 
2016;

Considerando igualmente que, no momento do aludido 
depósito do seu instrumento de ratificação, a República Popular 
da China declarou que a Convenção de Minamata se aplica à 
Região Administrativa Especial de Macau da República Popular 
da China;

Considerando ainda que, nos termos do disposto no n.º 1 do 
seu artigo 31.º, a Convenção de Minamata entra em vigor na 
ordem jurídica internacional, incluindo a República Popular da 
China e a sua Região Administrativa Especial de Macau, em 
16 de Agosto de 2017;

O Chefe do Executivo, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos diplomas), manda 
publicar a Convenção de Minamata, nos seus textos autênticos 
em línguas chinesa e inglesa, acompanhados da tradução para 
a língua portuguesa.

Promulgado em 28 de Agosto de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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